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PORTARIA N.º 610/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especial-
mente pelo artigo 38, da Lei nº 1.146/2006 e alterações;

Considerando o Parecer favorável exarado pela Assessoria Jurídica do Insti-
tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Serrana – IPRE-
MUS;
    
RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao(a) servidor(a) municipal Sr.(a) Elaine Lima, ocupante do 
cargo de Professor(a) de Educação Básica, Padrão Salarial M-05, abono per-
manência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, até a con-
cessão de sua aposentadoria definitiva. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 611/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especial-
mente pelo artigo 38, da Lei nº 1.146/2006 e alterações;

Considerando o Parecer favorável exarado pela Assessoria Jurídica do Insti-
tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Serrana – IPRE-
MUS;
     
RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder ao(a) servidor(a) municipal Sr.(a) Rosângela Durão Hayashi, 
ocupante do cargo de Professor(a) de Educação Básica, Padrão Salarial M-05, 
abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, 
até a concessão de sua aposentadoria definitiva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 612/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especial-
mente pelo artigo 38, da Lei nº 1.146/2006 e alterações;

Considerando o Parecer favorável exarado pela Assessoria Jurídica do Insti-
tuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Serrana – IPRE-
MUS;  
   
RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder ao(a) servidor(a) municipal Sr.(a) Lidiane Bedinello do Valle, 
ocupante do cargo de Professor(a) de Educação Básica, Padrão Salarial M-05, 
abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, 
até a concessão de sua aposentadoria definitiva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 613/2025
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:

Art. 1º. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Renata Aparecida Sil-
va, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 41.7XX-XXX-4,  sob o Regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Professor(a) de 
Educação Básica, com Padrão Referência M-01, com início em 21/05/2025 e 
término em 20/05/2026, que onerará a Unidade Orçamentária e Lotação da 
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
  
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 614/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
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RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
150 h (cento e cinquenta horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Margareth 
Aparecida Reis Antero, cargo de Professor Educação Básica, no período de 21 
de maio de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Parágrafo único: É obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jornada 
trabalhada.
I – O descumprimento do disposto no parágrafo único do presente artigo ense-
jará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais insertas 
na LCM 300/2012.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 615/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Revoga todos os termos da Portaria nº 280/2025, que designou e con-
cedeu adicional por serviços especiais ao/a servidor(a), Sr(a). Julie Cristina 
Yokosawa ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, 
com padrão de vencimento fixados em P-36.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a doze de maio de dois mil e vinte e cinco.

Art. 3º Revogada as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 616/2025
REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Revoga todos os termos da Portaria nº 247/2025, que designou e conce-
deu adicional por serviços especiais ao/a servidor(a), Sr(a). Arlete Alves Ferrei-
ra Farias ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, com 
padrão de vencimento fixados em P-36.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a doze de maio de dois mil e vinte e cinco.

Art. 3º Revogada as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 617/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL
POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) sobre a remuneração ao ser-
vidor(a) Eliane Bueno Caetano, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Monitor(a) de Creche, para que além de suas atribuições normais ser respon-
sável pela contribuição com estratégias de intervenções junto ao educando 
da demanda da Educação Especial; acompanhar e auxiliar o aluno em suas 
necessidades fisiológicas, físicas e pedagógicas, além de acompanhar as 
rotinas da turma nos ambientes durante a permanência do aluno na Unidade 
Escolar.
Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majo-
rado ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orça-
mentária e lotação da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a doze de maio de dois mil e vinte e cinco.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 618/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL
POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
UE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) sobre a remuneração ao ser-
vidor(a) Rosana Costa Martins, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Monitor(a) de Creche, para que além de suas atribuições normais ser respon-
sável pela contribuição com estratégias de intervenções junto ao educando 
da demanda da Educação Especial; acompanhar e auxiliar o aluno em suas 
necessidades fisiológicas, físicas e pedagógicas, além de acompanhar as 
rotinas da turma nos ambientes durante a permanência do aluno na Unidade 
Escolar.
Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majo-
rado ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orça-
mentária e lotação da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a doze de maio de dois mil e vinte e cinco.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, PUBLICADA NO 
SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 619/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
100 h (cem horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Maiara Aparecida Kesse-
ling, cargo de Professor Educação Básica, no período de 22 de maio de 2025 
a 31 de dezembro de 2025.
Parágrafo único: É obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jorna-
da trabalhada.
I – O descumprimento do disposto no parágrafo único do presente artigo 
ensejará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais 
insertas na LCM 300/2012.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secre-
taria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a vinte e dois de abril de dois mil e vinte e cinco.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 620/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar 
de 150 h (cento e cinquenta horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Eliane 
Marchini de Oliveira, cargo de Professor Educação Básica, no período de 18 
de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
Parágrafo único: É obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jorna-
da trabalhada.
I – O descumprimento do disposto no parágrafo único do presente artigo 
ensejará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais 
insertas na LCM 300/2012.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secre-
taria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a dezoito de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria 
213/2025.
 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
21 de maio de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.
CONCORRÊNCIA Nº 004/2025
PROCESSO Nº 087/2025
EDITAL Nº 033/2025.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA CONS-
TRUÇÃO DE COBERTURA NA QUADRA DA CRECHE MUNICIPAL SANTA 
CLARA, CONFORME DESCRITO NESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
Considerando o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa LAMG 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES-EPP, CNPJ Nº 01.592.654/0001-14. DETER-
MINO A SUSPENSÃO SINE DIE da CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 – PRO-
CESSO Nº 087/2025. Serrana / SP, 21 de maio de 2025. LEONARDO CARES-
SATO CAPITELI Prefeito Municipal.

LICITAÇÃO


